
  
 

Osmar de Almeida 
Diretor de Administração 

 

Santo André, 1 de setembro de 2020.

De: Diretoria de Administração
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental

Referência:
Processo nº 2159/2019
Proposição: Emenda n° 0/2019

Autoria: Ver. Professor Minhoca

Ementa: EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei CM nº 61/2019 que visa instituir
normas para o gerenciamento e destinação final de material oriundo de gesso.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Determinar Arquivamento

Ação realizada: Determinado

Descrição: Sra Coordenadora,

Para arquivamento deste.

Próxima Fase: Arquivar
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